
 
'* Governo do Estado de São.Paulo o.

Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Chefia de Gabinete

Ofício SEMIL/GAB nº 526/2024

São Paulo, na data da assinatura digital.

Ilustríssimo Senhor

Doutor Alisson R. Forti Quessada

DD. Procurador Geral do Município

Prefeitura Municipal de Botucatu

Praça Prof. Pedro Torres, nº 100

CEP 18600-900 - Botucatu/SP

Assunto: Ofício 013/2024 (0019903279)

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 020.00003944/2024-40.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos tratar do ofício
referenciado, no qual solicita esclarecimentos acerca do projeto de
desestatização da SABESP - Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo.

Em atendimento à aludida solicitação, encaminhamos os
esclarecimentos prestados conjuntamente pela Coordenadoria de Projetos
Especiais da Secretaria de Parcerias em Investimentos e pela
Subsecretaria de Recursos Hídricos e Saneamento Básico desta
Secretaria, nos termos daNota Técnica conjunta SEMIL/SPI



(0021982165) e documentação associada (SEI nº 0021063595 e
0021982062), que seguem em anexo ao presente.

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos
protestos de consideração e apreço, colocando-nos à disposição para
prestar outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA
Secretária de Estado

Documento assinado eletronicamentepor Natália Resende
Andrade Ávila, Secretária de Estado, em 13/03/2024, às
12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

         popa» A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
Pr https://sei.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?
Ep acao=documentoconferir&idorgaoacessoexterno=0 , informando

EJê O código verificador 0022027754 e o código CRC 4A76FDC7. 



 
| Governo do Estado de São.Paulo ==

Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Subsecretaria de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

NOTA TÉCNICA

Nº do Processo: 020.00003944/2024-40

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Assunto: Questionamentos referentes à desestatização da
Sabesp

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

Trata-se de Nota Técnica elaborada conjuntamente pela Coordenadoria de Projetos
Especiais da Secretaria de Parcerias em Investimentos e Subsecretaria de Recursos
Hídricos e Saneamento Básico da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística,
objetivando esclarecer os questionamentos da Prefeitura de Botucatu no ofício GAB n.º
013/2024 (0019903279).

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

- Constituição Federal e Constituição Estadual.

- Lei Federal nº 11.445/2007 — Marco Legal do Saneamento Básico.
- Lei Federal nº 14.026/2020 — Novo Marco Legal do Saneamento Básico.
- Lei Estadual nº 17.853/2023 — Autoriza desestatização da SABESP.

3. HISTÓRICO

O Procurador Geral do Município de Botucatu, Alisson R. Forti Quessada, encaminhou
o Ofício GAB n.º 013/2024 (0019903279) com os seguintes questionamentos referentes à
desestatização da Sabesp:



1) O Governo do Estado propõe a antecipação da universalização de 2033 para 2029 e

prorrogação do presente contrato até 2060, visando a sustentabilidade econômico-financeira
do sistema, em uma eventual privatização,

1.1) Qual será o cronograma de investimentosanual no Município até 2060?
1.1.1) Solicitamos o detalhamento do plano de investimentos (plano/obra), anual e os valores
previamente orçados; o
1.2) Caso o Município não faça a adesão à presente proposta, como ficará o contrato de

programa em vigor no Município, por força do 8 3º. do art. 10 da Lei 14.026/2020, com
vencimento em 2040?

2) O Estado propõe a redução tarifária, com foco na população mais vulnerável,

2.1) qual seria referida tarifa, em uma eventual privatização, considerando a prorrogação do
contrato até 2060?

2.2) Caso o Município não faça a adesão à presente proposta, como ficará a tarifa para
remuneração dos serviços?

3) Mais uma vez, baseando-se no contrato vigente,

3.1) Caso não haja a adesão à referida proposta qual a apuração dos valores dos ativos não

imobilizados? Precisamos do detalhamento desses ativos até a presente data, bem como os
esclarecimentos de como seriam pagos referidos valores, considerando a vigência do

contrato e a prestação dos serviços até 2040; e mais, esse valor seria devido ao Estado ou à
empresa privada vencedora do certame?

3.1.1) Esse valor eventualmente devido pelo Município deverá ser pago ao Estado ou à
empresa privada vencedora do certame?

3.2) No atual contrato, o Município recebe um valor decorrente do Pagamento por Serviços
Ambientais, esse valor continuaria sendo repassado ao Município em uma eventual

privatização? Haveria possibilidade de antecipação de referido valor?

3.2.1) Caso o Município não faça a adesão, como ficariam tais valores considerando que
temos um contrato em vigor até 2040?

Solicita, ainda a prorrogação do prazo para adesão dos municípios, em mais 180 (cento e

oitenta) dias considerandoa complexidade dos serviços e valores envolvidos.

4. ANÁLISE TÉCNICA

Nesse contexto, apresentamos as informações que se seguem, além dos
documentos ora anexados:

Com relação ao cronograma de investimentos anual previsto para o Município de

Botucatu (“Município”) até 2060, informamos que segue anexo o cronograma constante no
Doc SEI 0021063595.

No que se refere ao detalhamento do plano de investimentos (plano/obra), anual e os



valores previamente orçados, informamos que segue anexo o seu correspondente
detalhamento constante no Doc SEI 0021063595.

Com relação ao contrato de programa em vigor no Município, caso não haja a sua
adesão à Proposta, por força do 83º do artigo 10 da Lei federal n.º 11.445/2007, na redação
da Lei federal n.º 14.026/2020, esclarecemos que os contratos de programa regulares e

vigentes permanecem em vigor até o advento do seu termo contratual, destacando-se que a

não participação no contrato que contempla a prestação regionalizada gera a consequente
(a) não apropriação dos benefícios decorrentes da economia de escala; e (b) a inviabilidade
de aplicação de potenciais subsídios cruzados.

Sobre a tarifa a ser praticada a partir da desestatização da SABESP, considerando
a substituição do contrato conforme a Proposta, esclarecemos que será apresentada após o

término da consulta pública com a subsequente avaliação das sugestões colhidas e

incorporação dos aprimoramentos decorrentes do processo de participação social. Não

obstante, vale ressaltar que a Proposta contempla o compromisso contratual de redução da
tarifa após a transação, a qual será sempre menor que a tarifa que vigoraria caso a
SABESP não fosse desestatizada e a universalização ocorresse em 2033, conforme
determina o inciso Ill combinado com o parágrafo único do artigo 22 da Lei Estadual n.º

17.853/2025.

Sobre a tarifa para remuneração de serviços, em caso de não aceite da Proposta;

esclarecemos que se estima majoração em cerca de 30,75% entre 2025 é 2029. Importa
esclarecer que tal percentual é meramente referencial, uma vez que a tarifa final do ciclo
tarifário será calculada pela ARSESP em 2025, na ocasião da 4º Revisão Tarifária Ordinária:

Sobre as informações relacionadas à apuração dos valores dos ativos não

imobilizados e forma de pagamento, informamos que segue anexo o correspondente
detalhamento da Agência Reguladora de Serviços do Estado de São Paulo pelo Ofício nº
4/2024-ARSESP-FF constante no Doc SEI 0021982062.

Sobre a quem deveria ser pago o valor eventualmente devido pelo Município,
entendemos que deve ser pago à SABESP, em caso de término antecipado do atual

contrato.

No que tange ao pagamento ao Município pelos Serviços Ambientais e eventual

antecipação de valores, esclarecemos que os benefícios já contratualizados serão
mantidos. Quanto ao cenário de sua antecipação, é importante destacar que a fase atual de

controle e participação social tem justamente o objetivo de abordar questões como estas.

Este período é dedicado a explorar diversos cenários para uma análise aprofundada e, se

necessário, realizar ajustes. Ficamos à disposição para discutir esse cenário específico e

quaisquer particularidades relacionadas, visando garantir que todas as preocupações e

possibilidades sejam adequadamente consideradase avaliadas.



Sobre o referido Pagamento por Serviços Ambientais, caso o Município não faça a
adesão à Proposta, esclarecemos que o contrato de programa regular e vigente permanece
em vigor até o advento do seu termo contratual.

Por fim, quanto a solicitação de prorrogação do prazo de 180 dias, previsto no 8 3º
do artigo 14 da Lei federal n.º 14.026/2020, para avaliação da Proposta pelo Município,
relembramos que a deliberação, em caráter definitivo, quanto à substituição do Contrato,
ocorrerá no âmbito da URAE-1 Sudeste, em reunião de seu Conselho Deliberativo, nos

termos do artigo 7º, inciso VIll, do Decreto n.º 66.289/2021, com redação dada pelo Decreto
n.º 67.880/2023.

Com efeito, desde meados de agosto de 2023, foram realizadas diversas interações
com os Municípios que mantém contrato com a Sabesp, suas equipes técnicas e os próprios
prefeitos, para apresentação e discussões sobre as premissas e demais elementos do

projeto, também contemplados na proposta de substituição dos contratos vigentes,
encaminhada no final de setembro de 2023 às municipalidades, e na Lei Estadual n.º

17.853/2023, que autorizou a desestatização da Sabesp.

Ainda, no âmbito das interlocuções com as prefeituras, para fins de organização das

informações e sistematização da comunicação, além de reuniões com os representantes dos

Municípios, foi criada plataforma de interação digital com mapeamento das demandas e/ou

investimentos propostos especificamentepara cada municipalidade. Ademais, os Municípios
têm a oportunidade de analisar os documentos submetidos à consulta pública no site

https://semil.sp.gov.br/desestatizacaosabesp/documentacao, aportando contribuições
adicionais que julgarem pertinentes até o próximo dia 15 de março.

5. CONCLUSÃO

Nestes termos, submete-se a presente Nota Técnica à apreciação dos Secretários de
Parceria em Investimentos e de Meio Ambiente, Infraestruturae Logística.

DAVID POLESSI SAMANTASOUZA

Coordenador de Projetos Especiais Subsecretáriade Recursos Hídricos e

da Secretaria de Parcerias em Saneamento Básico —- SRSB

Investimentos — SPI da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura
e Logística - SEMIL

Acompanhamos, por seus próprios fundamentos, a manifestação dos responsáveis
por Projetos Especiais da Secretaria de Parcerias em Investimentos e de Recursos Hídricos
e Saneamento Básico da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística e



encaminhamos o presente para prosseguimento.

RAFAEL BENINI NATÁLIA RESENDE
Secretário de Parcerias em Secretária de Meio Ambiente, Infraestruturae

Investimentos— SP Logística - SEMIL  
Documento assinado eletronicamentepor Samanta Ivonete
Salvador Tavares De Souza, Subsecretária, em 13/03/2024,
às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

         Documento assinado eletronicamentepor Rafael Benini,
Secretário de Estado, em 13/03/2024, às 11:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.      Documento assinado eletronicamentepor David Polessi de
Moraes, Coordenador, em 13/03/2024, às 11:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2028.     Documento assinado eletronicamentepor Natália Resende
Andrade Ávila, Secretária de Estado, em 13/03/2024, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.   



12/03/2024, 15:51 SEI/GESP - 0021930469 - Ofício Numerado - Anual por Unidade  
Governo do Estado de São Paulo

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo
Superintendênciade Fiscalização de Custos e Tarifas

Ofício nº 4/2024-ARSESP-EF

São Paulo, na data da assinatura digital.

Ao Senhor
David Polessi

Coordenador de Projetos Especiais
Secretaria de Parcerias em Investimentos

Assunto: Solicitação de informações - BRR Botucatu

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SE! 133.00000822/2024-33.

Prezado Senhor,

Em atenção ao pedido de informações sobre os valores da Base de Remuneração
Regulatória (BRR) do município de Botucatu, temos a informar o que segue:

- O valor de BRR atualizado, já certificado pela ARSESP é referente ao laudo de ativos
apresentados pela Sabesp no âmbito da 3º RTO, que tem data de corte de ativos imobilizados até
junho/2019. Esse valor é de R$ 359 milhões (a preços de dezembro/2023);

- Considerando valores contábeis preliminares, a BRR do município de Botucatu, em 2023,
está em cerca de R$ 377,8 milhões (a preços de dezembro/2023);

- O estoque de obras em andamento (investimentos desembolsados, mas ainda não
imobilizados), até dezembro de 2022, totaliza cerca de R$ 117 milhões;

- Dessa forma, considerando os valores da BRR de 2019, valores de obras em andamento
de 2022 e os valores preliminares de investimentos imobilizados de julho de 2019 até dezembro de 2023,
a BRR do município de Botucatu em 2023 totaliza aproximadamente R$ 494,8 milhões (a preços de

dezembro/2023).

- Considerando a projeção do plano de investimentos para o município de Botucatu,
validado pela Arsesp no âmbito do processo de avaliação de capacidade econômico-financeira,o valor
dos investimentos não amortizados até o final do contrato será aproximadamentede RS 360 milhões,
devendo, nesse caso, ser equacionado por meio de indenização para posterior reversão dos ativos ao
município, que poderá assumir a prestação de serviços ou fazer nova concessão, nos termos da Lei nº
11.445/2007.

Vale destacar que as informações são preliminares, sujeitas à validações e aprovações dos
planos de investimentos, bem como certificações periódicas dos investimentos efetivamente realizados

pela Sabesp.

htips://sei.sp.gov.br/seilcontroladorphp?acao=documento.imprimirweb&acanorigem=arvore,visualizar&id.documento=26957127&infrasiste... 1/2



12/03/2024, 15:51 SEVGESP- 0021930469 - Ofício Numerado - Anual por Unidade

Atenciosamente,

Luiz Antonio de Oliveira Júnior
Superintendentede Fiscalização Econômico-Financeirae Contábil

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio de Oliveira Junior, Superintendente de
Fiscalização Econômico Financeira e Contábil, em 12/03/2024, às 15:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67,641, de 10 de abril de 2023.   

Elas
EEE Rea

: rr: https://sei.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?       
https:/sei.sp.gov.br/seilcontroladorpho?acao=documento. imprimir web&acao. origems=arvore visualizarêid. documento=260571a7&infra siste... 212
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